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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA MOIA 
ESTADO DO PARANÁ 

WS!~ 

DECRETO N°066/2011 

Transfere pàrá a Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários — ACESF, bens patrimoniais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
'PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam transferidos para a Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários — ACESF, os bens patrimoniais, abaixo descritos; 

Número da Placa Descrição do Item Valor do Item Estado de 
Conservação 

30420 Cadeira para Digitador - preta 165,46 Regular 
30425 Cadeira para Digitador - preta 240,00 Regular 
30424 Cadeira para Digitador - preta 	, 240,00 Regular 
30423 Cadeira para Digitador - preta 240,00 Regular 
30394 Mesá 1,25 em cerejeira 385,00 Regular 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor n ata de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de m 	de 2011. 

ARMANDO'CORDTS FILH 
Secretário'ddAdministração 
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